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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS:  
 

Órgão Requerente:  
- Gabinete do Prefeito; 
- Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento; 
- Secretaria Municipal de Assistência Social; 
- Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
- Secretaria Municipal de Administração; 
- Secretaria Municipal de Fazenda; 
- Secretaria Municipal de Agricultura; 
- Secretaria Municipal de Esportes; 
- Secretaria Municipal de Cidades; 
- Secretaria Municipal de Governo. 
- Secretaria de Segurança Pública, Transito e 
Defesa Civil; 
- Controladoria Geral do Município. 

Descrição de categoria de investimento: 

 
(  ) Aquisição  
(x) Contratação de Serviços 
 

 
2. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 
 

Modalidade de Licitação: Tipo de Licitação: 

( ) Concorrência - Art. 22 § 1°, Art. 23 incisos I e II 

alínea c da Lei n° 8.666/93.  
( ) Tomada  de Preço - Art.22 §2°, Art.23 incisos I e II 
alínea b da Lei n° 8666/93.  
(  ) Convite - Art. 22 §3, Art.23 incisos I e II alínea a da 
Lei n° 8.666/93. 
(  ) Concurso - Art. 22 § 4° da Lei n° 8.666/93. 
(  ) Leilão - Art. 22 § 5° da Lei n° 8.666/93.  
(  ) Dispensa de Licitação - Art. 24 da Lei n° 8.666/93. 
( ) Inexigibilidade de Licitação - Art. 25 da Lei n° 
8.666/93. 
(  ) Pregão Eletrônico – SRP - Lei Federal n°  
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Eletrônico – Tradicional - Lei Federal n°  
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93. 
(x) Pregão Presencial – SRP - Lei Federal n°  
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Presencial – Tradicional - Lei n° 
10.520/2002  e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93. 
(  ) Lei Municipal 2738/2017   

 
 
 
 
 
Art. 45, incisos I ao IV, da Lei n° 8.666/93:  
 (  ) Menor Preço Global  

 (  ) Menor Preço por item   

 (  ) Menor Preço Lote   
 (  ) Melhor Técnica  

 (  ) Técnica e Preço   
 (  ) Maior Lance ou Oferta 

 (x) Maior Percentual de desconto   

 (  ) Não se enquadra.   
 

 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 

(x) Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da Administração);  
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(x) Lei Complementar n° 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte) e alterações posteriores; 

(x) Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão);  
(x) Decreto Municipal n° 176/2006 e 044/2013 que regulamenta Sistema de Registro de Preços no 
Município. 
(x) Lei Municipal n° 2738/2017 que dispõe sobre tratamento diferenciado as ME e EPP. 
(x) E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos.  

 
4. DO OBJETO: 

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que nortearão o 
procedimento para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS PARA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme condições, quantidades necessárias. 

 
5. DA JUSTIFICATIVA: 
 

A presente contratação se justifica pela necessidade de atender a demanda dos servidores em casos de 
participações em capacitações, treinamentos, simpósios, cursos e outros. 
Bem como nos casos que necessitem encaminhar os pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, para 
a realização de procedimentos médicos, consultas e realização de exames realizados fora do Município. 

 
6. DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 
 

6.1. CONFORME ANEXO II. 

 

7. VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO: 
7.1. Valor total de referência: R$ 305.000,00 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1. CONFORME ANEXO I. 

 

9. PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO: 
9.1. O fornecimento das passagens solicitadas deverá ser entregue nas quantidades solicitadas, ao 
Departamento de Compras do Município de Sorriso/MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
após solicitação e autorização de fornecimento expedido pelo solicitante. 
9.2. O percentual de desconto proposto não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) por passagem 
emitida. 
9.2.1. O desconto deverá ser ofertado mediante o valor da menor tarifa de passagem a ser adquirida. 
9.3. As passagens deverão ser emitidas em nome do beneficiário da liberação. A liberação será emitida 
com dados do beneficiário, valor referente ao destino, autorizando a contratada a emitir a passagem 
conforme autorização de fornecimento expedida 
9.4. O objeto deverá ser executado, conforme especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA 
9.5. A empresa detentora da ata de registro de preços deverá apresentar relatórios mensais com a 
descrição detalhada das passagens emitidas. 
9.6. O desconto deverá ser obtido através do menor valor da passagem a ser emitida, sendo que, a 
contratada se obriga a emitir o bilhete conforme requisitado, sempre em classe econômica por 
empresas que detém autorização de transporte de passageiros intermunicipais/interestaduais de 
passageiros, onde, a comprovação do valor deverá ser através de orçamentos de preços mais o 
valor da taxa de embarque.   
9.7. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a realização dos serviços, 
encaminhando o documento para as providências relativas aos pagamentos aprovados pela fiscalização. 
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9.8. O pagamento será efetuado de acordo com DECRETO que estabelece a programação financeira de 
protocolo e pagamento para o exercício, disponibilizado no site www.sorriso.mt.gov.br. 

 

10. GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
10.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação os servidores:  
TITULAR: BELONI BRUNORO 
SUBSTITUTO: CAROLINA ALVES LEAL OLBERMANN 

 

11. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) MESES, contados da data de assinatura. 

 

12. DAS SANCOES/PENALIDADES: 
Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da 
Administração) e Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão). 

 

13. DAS DISPOSICOES GERAIS: 
É vedado caucionar ou utilizar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato decorrente do presente 
instrumento para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 

 
14. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO: 
 

14.1. HABILITAÇÃO JURIDICA: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas 

para Licitações e Contratos da Administração) e Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação 

denominada Pregão). 

14.2. REGULARIDADE FISCAL: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas 

para Licitações e Contratos da Administração) e Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação 

denominada Pregão).  

14.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da Administração) e Lei n° 10.520/2002 (Institui a 

modalidade de licitação denominada Pregão).  

14.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da Administração) e Lei n° 10.520/2002 (Institui a 

modalidade de licitação denominada Pregão). 

 
Sorriso – MT, 13 de janeiro de 2020. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO 

Celso Marcon 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Secretário(a): Sérgio Kocová Silva 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Secretário(a): Estevam Húngaro Calvo Filho 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE 
Secretário(a): Ednilson de Lima Oliveira 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
Secretário(a): Luís Fabio Marchioro 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Secretário(a): Marlon Zanella 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Secretário(a): Marcio Luís Kuhn 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Secretário(a): Lúcia Korbes Drechsler 

 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Secretário(a): Emílio Brandão Júnior 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Secretário(a): Jucélia Gonçalves Ferro 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO E SEGURANÇA PÚBLICA 

Secretário(a): Jose Carlos Moura 
 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO  
Controlador: Laércio Costa Garcia 
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ANEXO I - DOTAÇÕES: 
 
 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD RED 

GABINETE DO PREFEITO 02.001.04.122.0002.2005 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABPRE 339039 42 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA 

03.001.04.123.0002.2078 MANUT. DAS ATIV. DA SEMFAZ 339039 74 

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 

04.001.12.122.0030.2043 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES AS SEC. DE EDUCAÇÃO 33903 95 

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 

04.006.13.392.0015.2069 MANUT. DO DEP DE CULTURA 339039 176 

SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

08.005.08.244.0002.2019 MANUT DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL – SEMAS. 339039 355 

SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

08.001.28.244.0017.2157 MANUT. DE BENEF. EVENTUAIS  339039 329 

SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE. 

06.001.20.606.0002.2035 MANUTENÇÃO DA SEMDER 339039 217 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 07.001.10.122.0050.2125 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. SAUDE. 339039 265 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES 

13.001.27.812.00002.2075 MANUTENÇÃO DA SEMEL 339039 479 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM 10.001.04.122.0002.2010 MANUT. DAS ATIV. DA SEMAD 339039 407 

CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

18.001.04.124.0002.2003 MANUTENCAO DA CONTROLADORIA INTERNA 339039 672 

SEC. MUNICIAPAL DE CIDADE. 14.001.15.452.0034.2104 MANUT. DAS ATIVIDADES DASEMCID 339039 498 

SEC. MUNICIPAL DE GOVERNO 11.001.04.122.0002.2084 MANUT. DAS ATIV. DA SEMGOV 339039 443 

SEC. MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PUBLICA 

20.001.06.181.0002.2148 MANUT. DA SEC. DE SEGURANÇA PUBLICA 339039 708 
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ANEXO II: 
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1 214475-1 

PASSAGENS AÉREAS 
EXPEDIDAS PARA 
FORA DO MUNICÍPIO 
DE SORRISO – MT, 
ABRANGENDO O 
TERRITÓRIO 
NACIONAL.  

R$60.000,00 R$55.000,00 R$30.000,00 R$15.000,00 R$10.000,00 R$20.000,00 R$50.000,00 R$20.000,00 R$10.000,00 R$10.000,00 R$5.000,00 R$20.000,00 R$ 305.000,00 
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